
Obs. Conforme item 3.1 odo Edital, os candidatos a Diretor(a) e Vice-diretor(a) devem, 
obrigatoriamente, pertencer ao corpo docente, em exercício no cargo de Professor de Educação 
Superior. Além disso, é necessário encaminhar, no momento da inscrição, o plano de gestão e uma foto 
individual. Sugerimos o uso do aplicativo _GOV.BR_ para assinar este documento. Antes de iniciar o 
processo de assinatura, devem-se preencher todos os dados do formulário. Toda 
documentação, incluindo este formulário, deverá ser encaminhada para o e-mail 
eleicao.diretorias@uemg.br.

como 

Eu, 

MASP nº solicito à Comissão Eleitoral Central minha 

, de de

Eu, 

MASP nº   solicito à Comissão Eleitoral Central minha 

inscrição como candidato(a) a Vice-Diretor(a) da Unidade Acadêmica de 

, de de
Local, dia, mês e ano.

___
da Universidade do Estado de Minas Gerais

inscrição como candidato(a) a Diretor (a) da Unidade Acadêmica de 

da Universidade do Estado de Minas Gerais.

Local, dia, mês e ano. 

_________________________________________________________________________________________________________________

Candidato (a) a Vice-Diretor (a)

Assinatura digital do (a) candidato (a) a Vice-Diretor (a) Assinatura digital do (a) candidato (a) a Diretor (a)

Eleição para formação de Lista Tríplice para os cargos de diretor(a) e vice-diretor(a) 
para a Unidade Acadêmica de Ituiutaba, conforme Resolução CONUN/UEMG nº 683, 

de 29 de outubro de 2025. 

. 

FICHA DE INSCRIÇÃO

Candidato (a) a Diretor (a)

Ituiutaba

Ituiutaba


